
46  diário oficial Nº 36.490 Quinta-feira, 08 DE JANEIRO DE 2026

OUTRAS MATÉRIAS
.

PORTARIA Nº 10/2026-CGP/SEAP 
Belém-PA, 06 de janeiro de 2026.
O Corregedor-Geral Penitenciário, no uso de suas atribuições legais, e;
CONSIDERANDO que a extinção do poder disciplinar da Administração de-
pois de esgotado o prazo para término dos trabalhos da comissão (STF, 
Mandados de Segurança nº 7.015, 21.494 e 22.656; e STJ, Mandados de 
Segurança nº 7.066, 7.435 e 8.877);
CONSIDERANDO a necessidade na renovação do citado prazo, confor-
me mencionado e justificado pelo Presidente da Comissão, através do 
Ofício Interno n 10/2026–CGP/SEAP (orientação dada pelo Parecer n°. 
455/2024-CONJUR/SEAP), bem como no Art. 201, Parágrafo Único, da Lei 
5810/1994 - RJU/PA, c/c art. 83, da Lei nº 8972/2020, de 14/01/2020.
RESOLVE:
Art. 1º - Prorrogar, pelo prazo de 30 dias úteis, as Portarias:
0612/2024-CGP/SEAP, de 22/05/2024, DOE n° 35836 de 25/05/2024, SAI 
nº. 8147/2024-CGP/SEAP;
0925/2024-CGP/SEAP, de 15/07/2024, DOE n° 35.899 de 18/07/2024, SAI 
nº. 8279/2024-CGP/SEAP;
0613/2024-CGP/SEAP, de 22/05/2024, DOE n° 35836 de 28/05/2024, SAI 
nº. 8148/2024-CGP/SEAP;
1412/2024-CGP/SEAP, de 10/12/2024, DOE n° 36065 de 12/12/2024, SAI 
nº. 8419/2024-CGP/SEAP;
201/2023-CGP/SEAP de 23/02/2023, DOE n° 35310 de 03/03/2023, SAI 
nº. 7416/2023-CGP/SEAP.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RENATO NUNES VALLE
Corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 1281746
PORTARIA Nº 007/2026-CGP/SEAP 
Belém-PA, 06 de janeiro de 2026.
O Corregedor-Geral Penitenciário, no uso de suas atribuições legais, e;
CONSIDERANDO que a extinção do poder disciplinar da Administração de-
pois de esgotado o prazo para término dos trabalhos da comissão (STF, 
Mandados de Segurança nº 7.015, 21.494 e 22.656; e STJ, Mandados de 
Segurança nº 7.066, 7.435 e 8.877);
CONSIDERANDO a necessidade na renovação do citado prazo, confor-
me mencionado e justificado pelo Presidente da Comissão, através do 
Ofício Interno n 007/2026–CGP/SEAP (orientação dada pelo Parecer n°. 
455/2024-CONJUR/SEAP), bem como no Art. 201, Parágrafo Único, da Lei 
5810/1994 - RJU/PA, c/c art. 83, da Lei nº 8972/2020, de 14/01/2020.
RESOLVE:
Art. 1º - Prorrogar, pelo prazo de 30 dias úteis, as Portarias:
1688/2021-CGP/SEAP, de 26/11/2021, DOE n° 34.783 de 02/12/2021, SAI 
nº. 6540/2021-CGP/SEAP;
1823/2021-CGP/SEAP, de17/12/2021, DOE n° 34.808 de 23/12/2021, SAI 
nº. 6622/2021-CGP/SEAP;
0129/2022-CGP/SEAP, de 02/02/2022, DOE nº. 34.857 de 07/02/2022, 
SAI nº. 6682/2022-CGP/SEAP;
0149/2022-CGP/SEAP, de 09/02/2022, DOE nº 34.863 de 01/02/2022, SAI 
nº. 6697/2022-CGP/SEAP;
0148/2024-CGP/SEAP, de 22/01/2024, DOE n° 35.710 de 09/02/2024, SAI 
nº. 7982/2024-CGP/SEAP.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RENATO NUNES VALLE
Corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 1281741
PORTARIA Nº 008/2026-CGP/SEAP 
Belém-PA, 06 de janeiro de 2026.
O Corregedor-Geral Penitenciário, no uso de suas atribuições legais, e;
CONSIDERANDO que a extinção do poder disciplinar da Administração de-
pois de esgotado o prazo para término dos trabalhos da comissão (STF, 
Mandados de Segurança nº 7.015, 21.494 e 22.656; e STJ, Mandados de 
Segurança nº 7.066, 7.435 e 8.877);
CONSIDERANDO a necessidade na renovação do citado prazo, confor-
me mencionado e justificado pelo Presidente da Comissão, através do 
Ofício Interno n 004/2026–CGP/SEAP (orientação dada pelo Parecer n°. 
455/2024-CONJUR/SEAP), bem como no Art. 201, Parágrafo Único, da Lei 
5810/1994 - RJU/PA, c/c art. 83, da Lei nº 8972/2020, de 14/01/2020.
RESOLVE:
Art. 1º - Prorrogar, pelo prazo de 30 dias úteis, as seguintes Portarias:
197/2023-CGP/SEAP de 23/02/2023, DOE n° 35310 de 03/03/2023, SAD 
nº. 7412/2023-CGP/SEAP;
692/2023-CGP/SEAP de 30/08/2023, DOE n° 35526 de 31/08/2023, SAD 
nº 7666/2023-CGP/SEAP;
837/2025-CGP/SEAP de 07/07/2025, DOE n° 36296 de 11/07/2025, SAD 
nº. 8680/2023-CGP/SEAP;
848/2025-CGP/SEAP de 09/07/2025, DOE n° 36296 de 11/07/2025, SAD 
nº. 8687/2023-CGP/SEAP;
888/2025-CGP/SEAP de 16/07/2025, DOE nº. 36306 de 22/07/2025, SAD 
nº. 8700/2025-CGP/SEAP;
1281/2025-CGP/SEAP de 04/11/2025, DOE nº 36431 de 12/11/2025, SAD 
nº. 8797/2025-CGP/SEAP.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RENATO NUNES VALLE
Corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 1281742
PORTARIA Nº 009/2025-CGP/SEAP 
Belém-PA, 06 de janeiro de 2026.
O Corregedor-Geral Penitenciário, no uso de suas atribuições legais, e;
CONSIDERANDO que a extinção do poder disciplinar da Administração de-
pois de esgotado o prazo para término dos trabalhos da comissão (STF, 
Mandados de Segurança nº 7.015, 21.494 e 22.656; e STJ, Mandados de 
Segurança nº 7.066, 7.435 e 8.877);

CONSIDERANDO a necessidade na renovação do citado prazo, confor-
me mencionado e justificado pelo Presidente da Comissão, através do 
Ofício Interno n 009/2026–CGP/SEAP (orientação dada pelo Parecer n°. 
455/2024-CONJUR/SEAP), bem como no Art. 201, Parágrafo Único, da Lei 
5810/1994 - RJU/PA, c/c art. 83, da Lei nº 8972/2020, de 14/01/2020.
RESOLVE:
Art. 1º - Prorrogar, pelo prazo de 30 dias úteis, as Portarias:
0032/2023-CGP/SEAP, de12/01/2023, DOE n° 35.257 de 17/01/2023, SAI 
nº. 7338/2023-CGP/SEAP;
0249/2023-CGP/SEAP, de13/03/2023, DOE n° 35.325 de 15/03/2023, SAI 
nº. 7444/2023-CGP/SEAP;
0250/2023-CGP/SEAP, de 13/03/2023, DOE n° 35.325 de 15/03/2023, SAI 
nº. 7445/2023-CGP/SEAP;
0640/2023-CGP/SEAP, de 02/08/2023, DOE n° 35.500 de 08/08/2023, SAI 
nº. 7629/2023-CGP/SEAP.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RENATO NUNES VALLE
Corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 1281744
PORTARIA Nº 005/2026-CGP/SEAP 
Belém-PA, 06 de janeiro de 2026.
O Corregedor-Geral Penitenciário, no uso de suas atribuições legais, e;
CONSIDERANDO que a extinção do poder disciplinar da Administração de-
pois de esgotado o prazo para término dos trabalhos da comissão (STF, 
Mandados de Segurança nº 7.015, 21.494 e 22.656; e STJ, Mandados de 
Segurança nº 7.066, 7.435 e 8.877);
CONSIDERANDO a necessidade na renovação do citado prazo, confor-
me mencionado e justificado pelo Presidente da Comissão, através do 
Ofício Interno n 005/2026–CGP/SEAP (orientação dada pelo Parecer n°. 
455/2024-CONJUR/SEAP), bem como no Art. 201, Parágrafo Único, da Lei 
5810/1994 - RJU/PA, c/c art. 83, da Lei nº 8972/2020, de 14/01/2020.
RESOLVE:
Art. 1º - Prorrogar, pelo prazo de 30 dias úteis, as Portarias:
1316/2025-CGP/SEAP de 11/11/2025, DOE n° 36438 de 18/11/2025, SAI 
nº. 8804/2025-CGP/SEAP;
1325/2025-CGP/SEAP de 13/11/2025, DOE n° 36438 de 18/11/2025, SAI 
nº. 8810/2025-CGP/SEAP;
1326/2025-CGP/SEAP de 13/11/2025, DOE n° 36438 de 18/11/2025, SAI 
nº. 8811/2025-CGP/SEAP;
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RENATO NUNES VALLE
Corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 1281735
PORTARIA Nº 006 /2026-CGP/SEAP 
Belém-PA, 06 de janeiro de 2026.
O Corregedor-Geral Penitenciário, no uso de suas atribuições legais, e;
CONSIDERANDO que a extinção do poder disciplinar da Administração de-
pois de esgotado o prazo para término dos trabalhos da comissão (STF, 
Mandados de Segurança nº 7.015, 21.494 e 22.656; e STJ, Mandados de 
Segurança nº 7.066, 7.435 e 8.877);
CONSIDERANDO a necessidade na renovação do citado prazo, confor-
me mencionado e justificado pelo Presidente da Comissão, através do 
Ofício Interno n 006/2026–CGP/SEAP (orientação dada pelo Parecer n°. 
455/2024-CONJUR/SEAP), bem como no Art. 201, Parágrafo Único, da Lei 
5810/1994 - RJU/PA, c/c art. 83, da Lei nº 8972/2020, de 14/01/2020.
RESOLVE:
Art. 1º - Prorrogar, pelo prazo de 30 dias úteis, as Portarias:
0681/2023-CGP/SEAP, de 25/08/2023, DOE nº. 35.525 de 30/08/202, SAI 
nº. 7656/2023-CGP/SEAP;
0598/2023-CGP/SEAP, de 26/07/2023, DOE nº. 35.494 de 03/08/2023, 
SAI nº. 7595/2023-CGP/SEAP;
0620/2023-CGP/SEAP, de 31/07/2023, DOE nº 35.500 de 08/08/2023, SAI 
nº. 7615/2023-CGP/SEAP;
0242/2025-CGP/SEAP, de 31/01/2025, DOE nº 36.124 de 05/02/2025, SAI 
nº. 8545/2025-CGP/SEAP.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RENATO NUNES VALLE
Corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 1281739
PORTARIA Nº 004/2026-CGP/SEAP 
Belém-PA, 06 de janeiro de 2026.
O Corregedor-Geral Penitenciário, no uso de suas atribuições legais, e;
CONSIDERANDO que a extinção do poder disciplinar da Administração de-
pois de esgotado o prazo para término dos trabalhos da comissão (STF, 
Mandados de Segurança nº 7.015, 21.494 e 22.656; e STJ, Mandados de 
Segurança nº 7.066, 7.435 e 8.877);
CONSIDERANDO a necessidade na renovação do citado prazo, confor-
me mencionado e justificado pelo Presidente da Comissão, através do 
Ofício Interno n 12/2026–CGP/SEAP (orientação dada pelo Parecer n°. 
455/2024-CONJUR/SEAP), bem como no Art. 201, Parágrafo Único, da Lei 
5810/1994 - RJU/PA, c/c art. 83, da Lei nº 8972/2020, de 14/01/2020.
RESOLVE:
Art. 1º - Prorrogar, pelo prazo de 30 dias úteis, as Portarias:
1750/2021-CGP/SEAP, de 01/12/2021, DOE n° 34.784 de 03/12/2021, SAI 
nº. 6559/2021-CGP/SEAP;
1409/2021-CGP/SEAP, de 04/10/2021, DOE nº 34.734 de 14/10/2021, SAI 
nº. 6348/2021-CGP/SEAP;
1330/2021-CGP/SEAP, de 28/09/2021, DOE nº 34.717 de 30/09/2021, SAI 
nº. 6269/2021-CGP/SEAP;
1515/2021-CGP/SEAP, de 26/10/2021, DOE nº 34.751 de 29/10/2021, SAI 
nº. 6409/2021-CGP/SEAP.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RENATO NUNES VALLE
Corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 1281712


